Apêndice ao Capítulo 6 - Elasticidade, Concorrência Imperfeita e Precificação por “Mark-up”: uma leitura Cambridgeo-Kaleckiana

1) Elasticidade e Receita Marginal

A Elasticidade de uma função demanda é tal que

1)  ( =  [(dQ / Q) / (dP / P)] . (-1)
2)   (  =     (dQ .P) / (dP . Q) .  (-1) = (dQ / dP) . (P / Q) . (-1)
Por definição, a RMg é 

3) RMg = dRT / dQ
de sorte que 

4) RMg = d (Q.P) / dQ  = P . dQ / dQ   +  Q . dP  / dQ =   P  + Q . dP / dQ
Logo, 

5) RMg = P  +   1 /  [dQ / (Q . dP)]
Ora, já sabemos, por (2), que   E  =  (dQ / dP) . (P / Q) . (-1)         

de forma que

 


                

6)    (dQ /  dP) . (1 / Q)  =    (E / P) . (-1) = dQ / (Q . dP)
E, então  

    7) RMg  =  P  -    [1 / (E / P)]     =  P  - (P / E)    =  P [1 – (1 / ()]
2) Elasticidade, Mark-up e Concorrência Imperfeita

Se impomos a condição geral de maximização de lucro – a igualdade entre RMg e CMg - então, a firma que atua em concorrência imperfeita estará em equilibrio quando 

8) CMg = RMg = P ( 1 – 1 / () = P [(( -1) / ()]

E o preço P de maximização, dado o custo marginal e a elasticidade da demanda será 

9) P = CMg / [(( - 1 ) / (] = CMg  . [( / (( - 1)]
Se “(( / (( - 1)” for relativamente estável diante de variações na demanda e/ou no custo marginal
, e se o custo marginal for relativamente estável para distintos graus de utilização da capacidade instalada
, o sistema de preços toma a forma bastante conhecida de um mark-up sobre os custos unitários diretos (cud) 

10) P = ( cud = [ ( / (( - 1) ] cud

Onde ( é o mark-up, que apresenta uma relação inversa com elasticidade “(”; sendo tão mais elevado quanto menor for a elasticidade da demanda
.

Ora, o multiplicador ( do custo unitário direto (por hipótese, igual ao custo marginal) pode ser dividido em dois componentes: o que repõe o valor despendido por unidade de produto (o próprio cud) e o que proporciona a apropriação de uma margem de lucro bruto (que deve cobrir os custos fixos e, eventualmente, garantir a apropriação de um lucro líquido). Se identificamos esta margem unitária por (, temos que 

11) P = (1 + () cud

De forma que 

12) (1 + () = [ ( / (( - 1) ] = P / cud

Se isolamos (, temos: 

13)   ( = 1 / (( - 1) = (P – cud) / cud

A parte final da equação 13, acima, é bastante similar à medida de grau de monopólio (GM) proposta por Abba Lerner em seu famoso artigo de 1934 e já referida na sub-seção 6.2.2 do Capítulo 6.  A diferença é tão somente que o grau de monopólio é medido pela diferença entre preço e custo dividida pelo próprio preço
. De forma que 

14) GM = (P – cud) / P = 1 / (
Assim, a margem de lucro, (, e o mark-up, (, são índices do grau de monopólio e função inversa da elasticidade. 


Mas – poder-se-ia perguntar – porque o grau de monopólio (expresso no mark-up) decresceria com a elevação da elasticidade? ... Por uma razão muito simples. Porque empresas que se deparam com uma curva de demanda de elevada elasticidade se encontram em mercados marcadamente competitivos. Uma curva muito elástica significa que os clientes-compradores são pouco fiéis, e ampliam as quantidades compradas de uma concorrente qualquer a taxas superiores às quedas dos seus preços. O que ocorre sempre que os produtos são percebidos como homogêneos, como pouco diferenciados. No limite, quando os produtos são absolutamente indiferenciáveis, estamos em concorrência perfeita, e a curva de demanda com a qual cada firma se depara é perfeitamente elástica; sua elasticidade é infinita. Neste caso, a receita marginal é sempre igual ao preço e o equilíbrio se dá quando o custo marginal se eleva até aqueles. Vale dizer, em concorrência perfeita, quando a elasticidade é infinita, o “mark-up” é zero.  

Por oposição, firmas monopolistas vão se deparar com funções demanda cujas elasticidades aos diversos preços serão relativamente baixas. O ponto de equilíbrio da firma será aquele em que a receita marginal iguala o custo marginal. Mas a medida de seu monopólio é dado pelo seu poder de impor um preço, pela distância entre este custo/receita marginais e o preço final. Afinal, a firma pode colocar um preço tão acima de seus custos diretos quanto maior for a sua segurança de que ela não perderá clientes com a elevação de preços.

Se seu monopólio for virtualmente perfeito – vale dizer, se ela se deparar com uma curva de demanda “quase-perfeitamente” inelástica (quase-vertical, em sua representação gráfica) -, ela elevará os preços até (quase atingir) o ponto de receita total máxima; vale dizer, até (quase atingir) o ponto em que a RMg é zero e a elasticidade é unitária. Na verdade, se o custo marginal for maior que zero – que é a condição normal - a firma maximizará o lucro adotando um preço para o qual a elasticidade ainda é superior à unidade e a receita marginal ainda é positiva. Mas ela estará tão mais próxima da elasticidade unitária quanto menor for a sensibilidade dos consumidores aos preços, quanto mais a firma puder distanciar seu preço do seu custo (e receita) marginal(is). 

� Veremos, adiante, o que estas duas hipóteses significam. 


� Vale dizer: se ele for idêntico (ou identificado pelos gestores) ao custo variável médio, que é mais estável que o marginal. E, de forma particular, se o custo variável médio for (pré) calculado através da hipótese de que a participação dos diversos componentes variáveis no sistema de produção não podem ser alterados no curto prazo, de forma que cada componente tem uma participação pré-determinada no custo direto, que é igual à quantidade necessária do mesmo (pré-definida e estável) multiplicada pelo seu preço unitário. 


� Se a elasticidade é muito elevada – próxima do infinito – o mark-up tende a 1. Este é o caso dos mercados de concorrência perfeita. Quanto menos elástica a função demanda, maior o mark-up. Até o limite superior de uma elasticidade unitária, em que o mark-up tende ao infinito. Afinal, como sabemos, quando a elasticidade tende à unidade, a receita marginal tende a zero; de forma que a firma só pode estar operando neste ponto se o seu custo marginal também for próximo de zero e o seu mark-up terá que tender ao infinito para gerar um preço positivo. Voltaremos a este ponto logo adiante.


� Restringido a variação de GM aos limites “0” (concorrência perfeita) e “1” (monopólio perfeito). 
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